
ffiilm*§lssbrptúa"R@
Av. Jerônimo t\,lonteiro, nô

Teleíax (28) 35 52-1147 I 3552-3707 -
34, 2. Piso-Centro- Ategre

cmalegre@zâz.com.br
(ES) - CEP: 29.500-000

P OJET DER SOL Ão No o2atz 22-C ES

Concede a Senhora
POLASTRELI PEDROZA,
"Educador Emérito".

Alegre/ES,03 de outubro de2022.

t2
FÁBIo BRAGANÇA PO STRELI

Vereador

DAYANNA
o Título de

A Mesa Diretora faz saber que a Câmara Municipal de Alegre, Estado
do Espírito santo, no uso das atribuiçôes que rhe confere o Áft. cl, rn"Éo xúii, o.
Lei Municipal Orgânica do Município, aprovou e ela promulga a seguinte

RESOLUÇÃO:

Art. 10' Fica concedido a senh_ora DAYANNA POLASTRELI pEDRozA, o Títurode "EDUCADOR EMÉRITO,,, pelos relevantes serviços pruát"do" a
Educação do Município de Alegre;

Àft.20 - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação;

Art. 30 - Revogam-se as disposições em contrário.
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